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PORTARIA Nº 302/2025 

 
SÚMULA: Designa a Equipe do Núcleo de 

Segurança do Paciente, no âmbito da Atenção 

Básica. 

 
PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e considerando a necessidade de implementar as ações 

previstas conforme Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013 que institui o Programa Nacional de 

Segurança do Paciente (PNSP), no âmbito do Município de Indianópolis, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) para compor 

a Equipe do Núcleo de Segurança do Paciente, no âmbito da Atenção Básica: 

 
- Vanessa de Ângelo – Enfermeira da Atenção Básica; 

- Melina Pivato Zanatta – Enfermeira da Epidemiologia; 

- Isadora Aparecida Barbieri – Setor de Odontologia; 

- Carmelita Hobold Tormena – Farmácia; 

- Maria Terezinha Espindola – Vigilância Sanitária; 

- Denize Cristina da Silva Guilherme – Sala de Vacina; 

- Miguel José Polzin Ribeiro – Médico; 

- Fabrício da Costa Cordeiro – Bioquímico; 

- José Lourenço Tormena – Secretário Municipal de Saúde. 

- Eloise Panagio Silva – Enfermeira Estratégia Saúde da Família 1 

- Nádia Daiani Fonseca Durante - Enfermeira Estratégia Saúde da Família 2 

- Suelen Garcia Maciel – Psicóloga 

- Sueida Márcia Nakashima – Fisioterapeuta 

Art. 2º - Fica designado como: 
 

- Presidente: Vanessa de Ângelo 

- Vice – Presidente: Maria Terezinha Espindola 

- 1ª Secretária: Nádia Daiani Fonseca Durante 

- 2ª Secretária: Eloise Panagio Silva 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se 

em especial a Portaria nº 298/2025 de 23 de outubro de 2025. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “WALDEMAR TREVISAN”, DE INDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ, em 23 de outubro de 2025. 
 

PAULO CEZAR 
RIZZATO 
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